ANEXO 6

TERMO DE COMPROMISSO

SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL – SCC/MinC

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 3, 14 de JULHO de 2009

BOLSA AGENTE ESCOLA VIVA 2009



DADOS   CADASTRAIS                                                                                                                                   

NOME DO PONTO DE CULTURA:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO PONTO DE CULTURA:   

                                                                                     

NOME DA ESCOLA:

NOME DO DIRETOR DA ESCOLA:

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:                                                                                                            CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

E-MAIL:                                                                                                            TELEFONES:



NOME DO PRPFESSOR RESPONSÁVEL PELO PROJETO NA ESCOLA:

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:                                                                                                            CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

E-MAIL:                                                                                                           TELEFONES:



CONDIÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS 


I – Este Instrumento é parte integrante do Projeto Pedagógico, para concessão da Bolsa Escola Viva, da Proposta do Ponto de Cultura, Selecionado;

II – Repassar ao professor coordenador do projeto na escola parceira o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em duas parcelas;.

IV – Disponibilizar infra-estrutura para a realização do projeto pedagógico;

V – Fornecer informações a respeito dos estudantes e do professor responsável pela coordenação do projeto na escola;

VI – Assinar o termo de parceria e encaminha documento solicitados pela SCC/MinC durante o período de execução do projeto pedagógico;

VII - Subsidiar os estudantes, alunos e o Ponto de Cultura proponente na elaboração dos relatórios quadrimestrais;

VIII - Comprar os equipamentos multimídias necessários para a realização do projeto pedagógico;

IX – Manter e preservar o equipamento comprado com o prêmio e garantir a continuidade da destinação cultural dos bens permanentes.

X – Deixar de realizar o projeto, sem justa causa, ou a incorreta utilização dos recursos do incentivo, sujeita o beneficiário, às sanções penais e administrativas, previstas na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e na Legislação do Imposto de Renda e respectivos regulamentos.



- Local e Data: Brasília,                de                                   de 2009.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PONTO DE CULTURA

(NOME e CPF)


- Local e Data: Brasília,                de                                   de 2009.

ASSINATURA DO DIRETOR DA ESCOLA:

(NOME E CNPJ)

ASSINATURA DO PROFESSOR RESPONSÁVEL PELO PROJETO NA ESCOLA (NOME e CPF)



